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INDICAÇAOI )E2019 .
(Autoria: Deputado knrnuu rKtJDENTE -- MDB5m.

Sugere ao Poder ll:Eilli{ vo ãi$ãiva
intermédio da Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil - NOVACAP, a recuperação do
pavimento asfáltico na QNQ 5,
conjunto 19, (esquina com a casa 05)
localizado na Região Administrativa
da Ceilândia -- RA IX.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do art.
143 do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, a recuperação do
pavimento asfáltico na QNQ 5, conjunto 19, (esquina com a casa 05) localizado na
Região Administrativa da Ceilândia - RA IX.

JUSTIFICAÇÃO

A presente Indicação tem por finalidade a recuperação do pavimentos
asfáltico na QNQ 5, conjunto 19, (esquina com a casa 05) localizado na Região.

Administrativa da Ceilândia - RA IX. e g
Devido à falta do pavimento asfáltico na referida rua, há um desconforto

generalizado para todas as pessoas que circulam naquela área, principalmente param

os moradores e frequentadores que estão diariamente naquele local.

No período chuvoso, qualquer precipitação, deixa o local totalmente

intransitável, tanto para os veículos como para os pedestres, que sofrem com a má

conservação do asfalto.

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação da
presente Indicação.
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SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇAODEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RiCLDF)

DF)F

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

Eli<1 CDESCTMAT(art. 69-B/RICL

1:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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